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29ª Sessão Ordinária do Quinto Período Legislativo da 21ª Legislatura. 
03 de Junho de 2019 

MESA 
FRANCEANE JARDINA DE VASCONCELOS – PMDB                                                PRESIDENTE                         
LEONARDO ALBARADO CORDEIRO – AVANTE                                                        VICE-PRESIDENTE 
MADSON FRANCISCO DA CRUZ PEREIRA – PDT                                                      1º SECRETÁRIO 
MANOEL DANTAS VIEIRA – PR                                                                                    2º SECRETÁRIO 

 

 
VEREADORES PRESENTES 

 
ALDENOR SALES COUTINHO – DEM 
ALEX DIEGO GAMA DA COSTA – PDT 
GIVANILDO PEREIRA DA SILVA – MDB 
JAIR ALVES DE OLIVEIRA – PODEMOS  
JEAN CARLOS SILVA VASCONCELOS – PSDB 
JOÃO BATISTA LOPES DE OLIVEIRA – PDT 
JOÃO TOMÉ FILHO – PMDB 
JORGE LUIS DE ANDRADE TAVARES – PSDB 
LÚCIA MARIA DOS SANTOS BRAGA – PPS 
MARIA PEREIRA DE MACEDO – PMDB 
VALDOMIRO DA SILVA PINTO – PMDB 
 
 

 
 

EXPEDIENTE 

 
1 – Edital – Composição do Conselho Municipal de Previdência, biênio 2019/2021–IPMMA; 2 – Convite para a 
Quermesse da Escola Imaculada Conceição; 3 – Convite para Quermesse da Escola Rosalia Simões, 4 – 
Convite para a Quermesse da Escola Afrânio Lins; 5 – Convite para a Festividade da Comunidade de São 
Pedro da Vila do Jurunduba. 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
REQUERIMENTOS 

 
- 
 
MOÇÕES 

 
- 
 
COMISSÕES 
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- 
 
PROJETOS DE RESOLUÇÕES 
 
- 
 
PROJETOS DE LEI 
 
Leonardo Albarado: Projeto de Lei 16/2019, que institui a Semana do Servidor Público Municipal, a ser 
comemorada entre os dias 20 e 28 de Outubro, tendo o dia 28 de outubro como feriado municipal, sendo 

comemorado o Dia do Servidor Público Municipal. 


